
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as
formalidades regimentais, que seja reservado o espaço do Plenarinho desta
casa, para realização de Reunião Pública presencial para discutir o "Projeto
de Lei Ordinária 370/2021, que Institui a gratuidade (Passe Livre) no sistema
de transporte público coletivo para pessoas de baixa renda portadoras do
Vírus da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (HIV/AIDS)", a ser realizada
no dia 01 de dezembro de 2021, das 10h às 13h.

Da  aprovação  deste  requerimento,  encaminhe-se  convocação  às
pessoas abaixo relacionados:

1.  Airles Ribeiro Fragoso,  Coordenador  da Política  de IST,  HIV/AIDS e
Hepatites Virais do Recife, com endereço profissional à Avenida Visconde de
Suassuna, 658 - Santo Amaro, e-mail: ribeiroairles@gmail.com.

JUSTIFICATIVA

No dia  09  de  novembro  do  corrente  ano,  apresentamos  nesta  Casa
Legislativa,  a  proposta  de Lei  Ordinária  nº  370/2021,  que visa  instituir  a
gratuidade  (Passe  Livre)  no  sistema  de  transporte  público  coletivo  para
pessoas  de  baixa  renda  portadoras  do  Vírus  da  Síndrome  da
Imunodeficiência  Adquirida  (HIV/AIDS).  Essa é uma demanda oriunda  dos
movimentos  sociais  que  realizam há anos  na  cidade do  Recife  trabalhos
sobre a temática. 

Apesar do tratamento ser disponibilizado de forma gratuita pelo Sistema
Único  de  Saúde,  diversos  são  os  óbices  que  impedem  que  as  pessoas
portadoras  do  Vírus  consigam  ter  o  acompanhamento  devido.  É  preciso
garantir, para aqueles e aquelas sem condições financeiras de arcar com o
deslocamento  constante,  a  periodicidade  das  consultas  médicas  e  com
outros profissionais da equipe multiprofissional que acompanham adesão ao
tratamento  e  a  busca  ativa  como:  enfermeiras,  psicólogos,  assistentes
sociais e do acesso aos medicamentos.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

Visando  ampliar  a  discussão  sobre  o  referido  tema,  propomos  essa
Reunião Pública e pedimos aos (às) nobres Vereadores (as) o apoio para a
aprovação deste requerimento.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  12 de novembro de 2021.

IVAN MORAES
Vereador - PSOL 
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